PROCESSO N.º 70005634530 - TRIBUNAL PLENO - DIREITO PÚBLICO

CLASSE: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

VINCULADO: 258202

PROPONENTE: EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO

REQUERIDA: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO

PARECER

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Dispositivo da Lei Orgânica Municipal que normatiza a distribuição de verbas públicas recebidas. Ofensa à autonomia constitucional do Poder  Executivo. Ingerência do Legislativo em assuntos daquele. Violação dos artigos 8º e 10º; e, modo mais direito, 82, incisos III e VII, e 60, inciso II, alínea “d”, da Constituição Estadual.

1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo Sr. Prefeito Municipal de Santo Ângelo, objetivando a retirada do ordenamento jurídico local da Lei Municipal nº 2.582, de 2002, que “normatiza a distribuição de verbas públicas recebidas”.
Alega o proponente que o ato normativo impugnado trata sobre matéria de iniciativa exclusiva do Poder Executivo, o que estaria violando os princípios da separação e autonomia dos poderes, insculpidos nos artigos 53, IV, 81, 8º e 10 da Constituição Estadual e o artigo 2º, 5º, XV, 49, III da Constituição Federal.

A medida liminar pleiteada foi deferida (fl. 33).

Citada, a Sra. Procuradora-Geral do Estado pugnou pela inconstitucionalidade do ato normativo atacado (fl. 36), com base no § 4º do artigo 95 da Constituição Estadual. 

Vieram os autos ao Ministério Público para manifestação.

É o relatório.

2. Inicialmente, cumpre observar que, na estrutura federativa brasileira, os Estados-membros e os Municípios não dispõem de autonomia ilimitada para organizarem-se. Somente o Poder Constituinte originário (da Nação) apresenta esta característica. Sendo assim, por simetria, impõe-se a observância pelos entes federados inferiores (Estados-membros e Municípios) dos princípios e regras gerais de organização adotados pela União.

Segundo Raul Machado Horta:

“A precedência lógico-jurídica do constituinte federal na organização originária da Federação, torna a Constituição Federal a sede de normas centrais, que vão conferir homogeneidade aos ordenamentos parciais constitutivos do Estado Federal, seja no plano constitucional, no domínio das Constituições Estaduais, seja na área subordinada da legislação ordinária.” ("Poder Constituinte do Estado-Membro", publicado em RDP 88/5.)

Conforme o mesmo autor, essas normas centrais são constituídas de princípios constitucionais, princípios estabelecidos e regras de pré-organização. Entre os princípios constitucionais, um dos que vem apresentando previsão permanente nas Constituições Republicanas é o da independência e harmonia dos Poderes, expressamente estabelecido no artigo 2º da Constituição Federal. Ao organizarem-se, portanto, Estados-membros e Municípios estão obrigados a reproduzir em suas Leis Maiores o princípio da separação dos Poderes, bem como a efetivamente respeitá-lo no exercício de suas competências.

Na concretização deste princípio, a Constituição Federal previu matérias cuja iniciativa legislativa reservou expressamente ao Chefe do Poder Executivo (artigo 61, § 1º, por exemplo). A Constituição Estadual, por simetria, reproduziu esse regramento, no que era cabível (artigo 8º).

Mister referir que a não-observância de tal modelo constitucional, indubitavelmente, ocasiona a violação do princípio da independência e harmonia entre os Poderes Executivo e Legislativo, anteriormente referidos.

Como preleciona Celso Ribeiro Bastos (“Comentários à Constituição do Brasil”, Saraiva, 1º Volume, p. 439) independente significa não subordinado, não sujeito. Significa ainda que se trata de órgão que tem condições de conduzir os seus objetivos de forma autônoma.
Refere o jurista, também, que a "harmonia se impõe pela necessidade de evitar que estes órgãos se desgarrem, uma vez que a atividade última que perseguem, que é o bem público, só pode ser atingida pela conjugação de suas atuações."
Dito isso, parece que o ato normativo impugnado, de fato, viola os Princípios da Separação e da Independência dos Poderes, artigos 8º e 10º da Constituição Estadual, basilar à formatação da República Brasileira e de adoção obrigatória pelos Estados e Municípios que a compõe.

A lei municipal atacada pela via da ADIN, que “normatiza a distribuição de verbas públicas recebidas”, determina que o Executivo Municipal, previamente à distribuição de verbas obtidas em razão de casos de emergência (secas, vendavais, etc.), organize um cadastro dos possíveis beneficiários, lançando-o em livro próprio do executivo, forme urna secreta com os números de inscrição dessas pessoas e, para a abertura, promova ampla publicidade nos veículos de comunicação escrita e falada da cidade, sob a fiscalização da comunidade.

Um simples passar de olhos pelos comandos em relevo é suficiente para que se vislumbre, no cerne das exigências inseridas na lei municipal, uma tarefa específica da Administração, no sentido de preparar a distribuição de verbas com a prática de atos concretos que não têm similar na Carta Estadual. Pelo modelo implantado por via da nova lei, a tarefa do Executivo terá que ir além daquela que lhe reserva a própria incumbência do Poder. Terá que realizar operações minudentemente projetadas pelos vereadores, transformando um ato singelo de administração numa verdadeira evento público. E dispendioso, visto que não há como se presumir que os órgãos de comunicação estejam sempre a franquear a publicidade gratuita de tais atos ao administrador.

Vale dizer, a pretexto de formar controles que possam impedir a utilização menos eficaz das verbas, os vereadores instituíram um sistema que interfere, modo direito, no próprio funcionamento da máquina administrativa. 

É bem verdade que o texto da lei não indica atribuição deste ou daquele órgão municipal. Todavia, não há como cogitar-se de implementação da sistemática em relevo sem que tal mister recaía sobre algum dos órgãos do Município, haja vista a necessidade de realizar-se registro especial em caderno específico, preparar as cédulas e a respectiva urna, planejar o ato público de abertura, providenciar na publicidade do evento, enfim, há uma série de medidas que se constituem em tarefas tipicamente administrativas, cuja prática afeta o ato do Executivo.

Ainda, cabe invocar-se o artigo 82, incisos III e VII, da Constituição Estadual, lembrados pelo proponente. Não porque a lei em exame se constitua em ato próprio de administração. Mas porque influi de tal modo na conduta administrativa, descendo à casuística, a ponto de se poder afirmar que, indiretamente, os edis é que estarão comandado a prática do ato, e não a autoridade administrativa, a quem pouca margem restará de discricionariedade quanto ao modo de praticá-lo.

Resultam vulnerados, portanto, os artigos 8º, 10º, e, mais notadamente, 60, inciso II, alínea “d” (atribuições), e 82, incisos III e VII, da Constituição Estadual, motivo porque a presente ação se mostra procedente.

3. Ante o exposto, o parecer é pela procedência da presente Ação Direta de Inconstitucionalidade nos limites expostos acima.

Porto Alegre,17 de setembro de 2003.

ROBERTO BANDEIRA PEREIRA,

Procurador-Geral de Justiça.

AFA/AMM/ARG
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